
Câmara Municipal de Piraí

Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Presidente

RESOLUÇÃON° 651/2025

“Autorizaecriamecanismode reajusteda diária

(Resolução 617/2015,com redação alterada pela

Resolução 628/2019)"

O Presidente da Câmara Municipal dePiraí/RJ, faço saberque a CâmaraMunicipal

aprovou e eu promulgo o seguinteRESOLUÇÃO:

Art. I.Fica autorizado o reajuste, pelo oindice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo -IPCA, acumulado no periodo de outubro de 2019até apresente data, dos valores

nominais das diárias, nos termos do art. 70eseguintesdaLei Municipal 964/2009 (Regime

Juridico dos Servidores do Municipio de Pirai) e da Resolução 617/2015, com redação

alteradapela Resolução 628/2019,porato do Presidente da CâmaraMunicipal de Pirai/RJ.

Art. 2°. Acada 12(doze) meses o valor nominal das diárias, nos termos do art. 70e

seguintes da Lei Municipal 964/2009 (Regime Juridico dos Servidores do Municipio de

Pirai) e da Resolução 617/2015, com redação alterada pela Resolução 628/2019, será

reajustado,pelo o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,acumulado

desde o último reajuste, por atodo Presidenteda Câmara Municipal de Pirai/RJ.

Art 3. Esta Resolução entra em vigor na data de suapublicação, revogando as
disposiçõesem contrário.

CâmaraMunicipal de Piraí, 03de fevereiro de 2025.

Moacir Gonçalves AaRochaJunior
-Presjdente
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